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ATUALMENTE LÊ-SE: 
 
ARTIGO IV 
ASSOCIAÇÃO 
 
Seção 1. Membros 
(a) Moças com idade entre dez (10) e vinte (20) anos que possuam parentesco Maçônico devem ter direito à 
associação. Parentesco Maçônico deve ser interpretado como significando um parentesco por sangue, casamento 
ou lei com:  

(1) um Maçom (Vide POL-CDC-2),   
(2) sua esposa ou viúva,  
(3) um membro das Filhas de Jó,  
(4) ou um Membro de Maioridade das Filhas de Jó.    

(b) Se, depois de uma procura exaustiva e diligente, não puder ser verificado um parentesco Maçônico para uma 
Candidata, um Membro de Maioridade e um Mestre Maçom (outros que não sejam a Guardiã do Bethel ou o 
Guardião Associado do Bethel) podem apadrinhar a Candidata.  
(c) Uma mulher com idade inferior a vinte (20) anos que tenha se casado, divorciado, cujo casamento tenha sido 
anulado ou que esteja ou já tenha estado grávida, exceto em caso de estupro (ou terminologia equivalente) ou 
incesto, não é elegível para associação. 

 
DELETAR 
ADICIONAR 
EMENDAR (Sublinhe todas as mudanças ou adições) 

 
 
COMO FICARÁ: 

 
Adicionar nova alínea (c) e renumerar a atual alínea (c) para (d). 
 
(c) No caso em que a Grande Loja da Jurisdição não reconheça as Filhas de Jó e negue apoio às Filhas de Jó por 
parte dos Maçons da Jurisdição, a candidata poderá ser patrocinada por duas Membros de Maioridade do Bethel 
(exceto a Guardiã do Bethel e o Guardião Associada do Bethel). 
 
 
RAZÕES PARA A MUDANÇA: 

Em uma Jurisdição onde um Mestre Maçom possa perder sua filiação maçônica por apoiar as Filhas de Jó, em razão 
de um decreto da Grande Loja, nenhum Maçom estará disposto a assinar uma solicitação de ingresso. Embora o 
patrocínio possa ser fornecido por um Mestre Maçom de outra jurisdição, isso não faz sentido, uma vez que esse 
Mestre Maçom provavelmente não conhecerá a candidata. Quando o Bethel não recebe apoio dos Maçons, precisamos 
ter autonomia sobre nosso próprio processo de admissão de membros. 
 
ENVIADA POR: 
Diane Bloch, PSG, PGG MI  
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